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I – RELATÓRIO: 

 

A presidente da Autarquia Educacional de Salgueiro - AEDS, Instituição mantenedora da 

Faculdade de Ciências Humanas do Sertão Central – FACHUSC vem, através do Ofício nº 09/2016, 

solicitar a este Conselho a Renovação do Reconhecimento do Curso de Licenciatura em História da 

IES mantida. 

Para tal, cumprindo o disposto no Art. 6º da Resolução CEE/PE nº 01/2004, encaminha os 

seguintes documentos: 

 

 Lei Municipal nº 827, de 28/04/1983, de Criação da Mantenedora; 

 Lei Municipal nº 1.433/2003, que altera a Lei Municipal nº 827 de 28/04/1983; 

 Estatuto da Mantenedora; 

 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;  

 Comprovante de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;  

 Certidão de Regularidade Fiscal; 

 Indicação da área de conhecimento ou do campo de saber da atuação; 

 Indicação de eventuais cursos e programas em funcionamento; 

 Regimento Interno da Faculdade;  

 Identificação dos Dirigentes da Mantenedora e da Mantida;  

 Projeto Pedagógico do Curso;  

 Plano de Carreira Docente, regime de trabalho e /ou remuneração; 

 Política de Qualificação Docente; 

 Relatório Descritivo de Cumprimento e da Evolução do Projeto; 

 Alvará de Funcionamento. 

Constatada a regularidade formal do processo, foi solicitada a Comissão de Verificação in 

loco, que foi nomeada pela Portaria CEE/PE nº13/2016, composta pelos especialistas Ricardo José 

Lima Bezerra, Maria Lana Monteiro de Lacerda e José Amaro Barbosa da Silva. Essa comissão 

esteve na sede da IES em 12/04/2016 e avaliou a infraestrutura e a proposta pedagógica do curso. 
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A Comissão foi recebida pela Professora Verônica Rejane Teixeira de Oliveira, Diretora da 

Faculdade de Ciências Humanas do Sertão Central – FACHUSC, pela Professora Aretuza Bezerra 

Brito Ramos, Diretora Pedagógica da Autarquia Educacional de Salgueiro – AEDS, pela Professora 

Raphaela Hildita de Sá Guedes Deodato, Coordenadora do Curso de Licenciatura em História e por 

alguns outros professores da instituição.  

 Para a Renovação do Reconhecimento do Curso a Comissão observou os seguintes 

aspectos: infraestrutura e equipamentos, Projeto Político Pedagógico, coordenação do curso e corpo 

docente, atividades acadêmicas, conforme o que se constata pelo Relatório de Visita de Verificação 

entregue pela Comissão. 

 

 

II – ANÁLISE: 

 

1. INFRAESTRUTURA 

 

1.1. Instalações Físicas e Equipamentos – foi constatado pela comissão que a sede 

FACHUSC possui boas instalações físicas para funcionamento dos cursos, que contam 

com espaços para Coordenação, Biblioteca, Laboratório de Informática e salas técnico-

administrativas. Há necessidade de adequação do horário das aulas do curso, sem causar 

prejuízo ao andamento do mesmo, pois algumas turmas funcionam em salas da Escola 

Dom Malan, o que tem levado os professores a concentrarem suas aulas em um único local 

em cada dia da semana.  

 

1.2. Laboratórios – a instituição possui uma sala onde funciona o laboratório de informática, 

na sede de sua instituição, dispondo de sinal internet WIFI para uso social e pedagógico.  

 

1.3. Biblioteca – a instituição possui uma Biblioteca instalada na sede de sua instituição, 

dispondo de espaço físico adequado. O acervo relativo ao Curso de Licenciatura em 

História está disponível em quantitativo satisfatório e é compatível com o Projeto 

Pedagógico do curso. Foi recomendada a atualização de alguns títulos relacionados 

especificamente à História da América, à História Contemporânea e à História do Brasil. 

 

1.4. Acessibilidade – a sede da instituição atende as exigências da Lei Federal nº 10.098/2000, 

que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade para 

pessoas com deficiência.  

 

 

2. PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO  

 

2.1. Matriz Curricular – o curso de Licenciatura em História da FACHUSC possui uma 

Matriz Curricular vigente, mas a instituição propõe uma nova Matriz a ser vivenciada a 

partir de 2017. A nova Matriz Curricular atende as exigências legais previstas na 

Resolução CNE/CES nº 02/2015 de 01/07/2015. Após reunião da CES, realizada em 

06/07/2016, por meio do Ofício CEE nº 21/2016 foi solicitada, à instituição, a 

redistribuição da carga horária da disciplina Práticas Pedagógicas, ao longo do curso. A 

Senhora Auricélia Gondim, presidente da Autarquia, atendeu a exigência, enviando por 

meio do Ofício AEDS nº 082/2016 de 18/07/2016, a Matriz Curricular com as alterações. 

 

 

 

 



PARECER CEE/PE Nº 117/2016 - CES                                                   PROCESSO Nº 017/2016 

 

 3 

MATRIZ VIVENCIADA 
1º PERÍODO                                                                                  2º PERÍODO 

 

DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H  DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H 

Atividades Acadêmico-Científico-

Cultural 1 

- 25  Atividades Acadêmico-

Científico-Cultural 2 

- 25 

Pré-história 2 34  História Antiga 1 4 67 

Filosofia da Educação 4 67  Sociologia da Educação 4 67 

Introdução ao Estudo da História 4 67  Teoria da História 4 67 

Português Instrumental 2 34  Prática do Ensino da 

História1 

2 34 

---- 

 
--- --- 

 Psicologia da Educação 1 2 34 

Psicologia 4 67  Estrutura e Funcionamento 

da Educação Básica 

4 67 

SUBTOTAL  294  SUBTOTAL  361 

 
3º PERÍODO                                                                                  4º PERÍODO 

 

DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H  DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H 

Atividades Acadêmico-Científico-

Cultural 3 

- 25  Atividades Acadêmico-

Científico-Cultural 4 

- 25 

História Antiga 2 4 67  Eletiva 2 34 

História Medieval 1 4 67  História do Brasil 1 4 67 

História da Educação 2 34  História Medieval 2 4 67 

Metodologia Científica 2 34  Didática 4 67 

Prática de Ensino de História 2 2 34  Prática de Ensino de 

História 3 

4 67 

Psicologia da Educação 2 2 34  Eletiva 2 34 

SUBTOTAL  295  SUBTOTAL  361 

 
5º PERÍODO                                                                                  6º PERÍODO 

 

DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H  DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H 

Atividades Acadêmico-Científico-

Cultural 5 

- 25  Atividades Acadêmico-

Científico-Cultural 6 

- 25 

Estágio Supervisionado 1 4 100  Estágio Supervisionado 2 4 100 

História do Brasil 2 4 67  História do Brasil 3 4 67 

História da América 1 4 67  História da América 2 4 67 

História Moderna 1 4 67  História Moderna 2 4 67 

Prática de Ensino de História 4 4 67  Prática de Ensino de 

História 5 

4 67 

SUBTOTAL  393  SUBTOTAL  393 

 

7º PERÍODO                                                                                  8º PERÍODO 
 

DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H  DISCIPLINAS CRÉDITOS C/H 

Atividades Acadêmico-Científico-

Cultural 7 

- 25  Atividades Acadêmico-

Científico-Cultural 8 

- 25 

Estágio Supervisionado 3 4 100  Estágio Supervisionado 4 4 100 

Eletiva 2 34  História de Pernambuco 4 67 

Eletiva 2 34  História d Contemporânea 2 4 67 

História Contemporânea 1 4 67  Prática de Ensino de 

História 7 

4 67 

História da Cultura Afro-brasileira   2 34  

 

Eletiva 2 34 

Prática de Ensino de História 6 4 67  --- --- --- 

SUBTOTAL  361  SUBTOTAL  360 

 

CARGA HORÁRIA TOTAL: 2.818 horas 
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MATRIZ PROPOSTA 
1º PERÍODO                                                                                   

CÓDIGO 
DISCIPLINAS CRÉDITOS 

C/H 

(T/P) 

Pré-requisitos 

TH Teoria da História 4 60  

FE Filosofia da Educação 4 60  

HAO1 História Antiga Oriental 4 60  

PI Português Instrumental 4 60  

PH Pré-história 2 60  

PP1 Prática Pedagógica – Teoria Geral 4 30/30  

 SUBTOTAL  360  

 
2º PERÍODO                                                                                   

CÓDIGO 
DISCIPLINAS CRÉDITOS 

C/H 

(T/P) 

Pré-requisitos 

HAO2 História Antiga Ocidental 4 60  

SE Sociologia da Educação 4 60  

PPOE Políticas Públicas e Organização da Educação 

Básica 

4 60  

HMO1 História Medieval Oriental 4 60  

HA1 História da América 1 4 60  

PP2 Prática Pedagógica e o uso de Iconografia 4 30/30 PP1 

 SUBTOTAL  360  

 

3º PERÍODO                                                                                   

CÓDIGO 
DISCIPLINAS CRÉDITOS 

C/H 

(T/P) 

Pré-requisitos 

HMO2 História Medieval Ocidental 4 60  

MH Metodologia de História 4 30/30  

HCI História da Cultura dos Povos Indígenas 

Brasileiros 

4 60  

 Eletiva 1 4 60  

HA2 História da América 2 4 60 HA1 

PP3 Prática Pedagógica e uso de Novas Tecnológicas 4 30/30 PP1 

 SUBTOTAL  360  

 

4º PERÍODO                                                                                   

CÓDIGO 
DISCIPLINAS CRÉDITOS 

C/H 

(T/P) 

Pré-requisitos 

DG Didática Geral 4 60  

HBC História do Brasil Colônia 4 60  

HMO História Moderna 4 60  

MPC Metodologia da Pesquisa Científica 4 30/30  

AC Antropologia Cultural 4 60  

PP4 Prática Pedagógica e uso de Cartografia  4 30/30 PP1 

 SUBTOTAL  360  

 

5º PERÍODO                                                                                   

CÓDIGO 
DISCIPLINAS CRÉDITOS 

C/H 

(T/P) 

Pré-requisitos 

ES1 Estágio Supervisionado 1 4 100  

PE Psicologia da Educação 4 60  

HBI História do Brasil Império 4 60  

HCAB História da Cultura Afro-Brasileira 4 60  

EDH Educação em Direitos Humanos 4 60  

EMS Educação e Movimentos Sociais 4 60  

PP5 Prática Pedagógica e uso de Literatura Popular 4 30/30 PP1 

 SUBTOTAL  460  
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6º PERÍODO                                                                                   

CÓDIGO 
DISCIPLINAS CRÉDITOS 

C/H 

(T/P) 

Pré-requisitos 

ES2 Estágio Supervisionado 2 4 100 ES1 

LI Libras 4 60  

 Eletiva 2 4 60  

EE Educação Especial 4 60  

HBR História do Brasil República 4 60  

PP6 Prática Pedagógica e Educação Patrimonial 4 30/30 PP1 

 SUBTOTAL  400  

 
7º PERÍODO                                                                                   

CÓDIGO 
DISCIPLINAS CRÉDITOS 

C/H 

(T/P) 

Pré-requisitos 

ES3 Estágio Supervisionado 3 4 100 ES2 

 Eletiva 3 4 60  

 Eletiva 4 4 60  

HC1 História Contemporânea 1 4 60  

HN História do Nordeste 4 60  

PP7 Prática Pedagógica e uso de Materiais 

Didáticos Alternativos 

4 30/30 PP1 

 SUBTOTAL  400  

 
8º PERÍODO                                                                                   

CÓDIGO 
DISCIPLINAS CRÉDITOS 

C/H 

(T/P) 

Pré-requisitos 

ES4 Estágio Supervisionado 4 4 100 ES3 

 Eletiva 5 4 60  

PP8 Prática Pedagógica com Ênfase na Mídia 

Contemporânea 

4 30/30 PP1 

HP História de Pernambuco 4 60  

HC2 História Contemporânea 2 4 60 HC1 

HB Históriografia Brasileira 4 60  

 SUBTOTAL  400  

 
AACC -Atividades Teórico-Prática de Aprofundamento 200 h/a 

 
Carga Horária Total 3.300 

 
 ELETIVAS 

CÓDIGO 
DISCIPLINAS CRÉDITOS 

C/H 

(T/P) 

OPÇÃO DA 

ELETIVA 

EP Educação Patrimonial 4 60 Eletiva 1 

HAF História da África 4 60 Eletiva 1 
HR História das Religiões 4 60 Eletiva 1 
ESG Educação Sexual e de Gênero 4 60 Eletiva 2 
TEA Tópicos Especiais em Arqueologia 4 60 Eletiva 2 
HPAI História do Pensamento Afro-indígena 4 60 Eletiva 3 

C Cartografia 4 60 Eletiva 3 

TEM Tópico Especial em Museologia 4 60 Eletiva 3 

P Paleografia 4 60 Eletiva 4 

TEHC Tópico Especial em História Cultural 4 60 Eletiva 4 

HIC Historiografia Contemporânea 4 60 Eletiva 4 

HEUA História dos Estados Unidos da América 4 60 Eletiva 5 

TEOM Tópico Especial em História do Oriente 

Médio 

4 60 Eletiva 5 

TEHM Tópico Especial em História Moderna 4 60 Eletiva 5 
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3. COORDENAÇÃO DO CURSO E CORPO DOCENTE  

 

 O curso em análise possui uma coordenadora com perfil compatível com o cargo. Quanto 

ao corpo docente, a instituição possui um total de 08 (oito) professores efetivos, dos quais 05 

(cinco) possuem pós-graduação stricto sensu e 03 (três) são especialistas, porém, há alguns 

professores com contrato temporário, de forma que a comissão orienta a instituição a aumentar o 

número de efetivos. 

  

4. CONCLUSÃO DA COMISSÃO  

 

              Considerando todo teor acima descrito, a Comissão recomenda a Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Licenciatura em História da Faculdade de Ciências Humanas do 

Sertão Central – FACHUSC, mantida pela Autarquia Educacional de Salgueiro – AEDS. 

 
 

III – VOTO: 

 

Por todo o exposto e analisado, somos de parecer e voto favoráveis a Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Licenciatura em História da Faculdade de Ciências Humanas do 

Sertão Central – FACHUSC, instituição mantida pela Autarquia Educacional de Salgueiro – AEDS, 

CNPJ nº 11.351.343/0001-17, localizada na Rua Antônio Figueira Sampaio, nº 134, CEP: 56000-

000, Salgueiro/PE, assim como à alteração da Matriz Curricular pelo prazo de 05 anos, sendo o 

primeiro ato a partir de 30.09.2014. 

 É o voto.  

 Comunique-se a interessada. 
 

 

IV - CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

 

 A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 

Parecer à apreciação do Plenário. 

 Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2016. 

 

           REGINA CÉLIA LOPES LUSTOSA RORIZ – Presidente 

 PAULO FERNANDO DE VASCONCELOS DUTRA – Relator 

 ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO  

 MARIA DO CARMO TINOCO BRANDÃO 

 NELLY MEDEIROS DE CARVALHO  

 

 

V - DECISÃO DO PLENÁRIO: 

 

    O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 

Parecer nos termos do Voto do Relator. 

    Sala das Sessões Plenárias, em 28 de novembro de 2016. 
 

 

Ricardo Chaves Lima 

Presidente 

             

   
Robine Veloso 


